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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de recape asfáltico: lote 01 iratauás 
(trecho 1) - entre a avenida Sirema e rua Catirumbava / 
lote 02 Iratauá (trecho 2) - rua Albatroz Real e avenida 
Maracanã em atendimento a secretaria de obras 
Transporte e Desenvolvimento Urbano – SEODUR, Critério 
de julgamento: Menor Preço por Lote, Modo de Disputa: 
Aberto, conforme especificações e anexos constantes no 
respectivo Edital. Data da Sessão pública: dia 24/05/2024 
às 09:00h (horário de Brasília). O edital completo poderá 
ser obtido em sua integra no site: 
http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

Arapongas, 07 de maio de 2024. 
 

Valdinei Juliano Pereira 
Agente de Contratação 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 109/2024. 
Inexigibilidade nº. 018/2024. 
Contrato: nº 359/2024. 
Partes: Município de Arapongas ZATI EQUIPAMENTOS 
PARA GINÁSTICA LTDA, CNPJ sob o nº 13.324.232/0001-
47, neste ato representado por WILSON SHIGUERU 
MATSUNAGA. 
Objeto: Contratação de empresa autorizada pelo 
fabricante para prestação de serviço com fornecimento de 
peças para manutenção das academias ao ar livre 
instaladas no Município, em atendimento a SEODUR. 
Valor: R$ 138.736,40 (cento e trinta e oito mil, setecentos 
e trinta e seis reais e quarenta centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir de 30 de abril 
de 2024. 
Despacho: dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este, com base no art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 24 de abril 
de 2024. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº. 112/2024. 
Dispensa nº. 032/2024. 
Partes: Município de Arapongas e Município de Arapongas 
e BRAZZALE & FILHOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.551.188/0001-30 (Valor Total: R$ 54.380,00). 
Objeto: Contratação de empresa para Construção do 
Monumento Sagrado Coração de Jesus, em atendimento à 
Secretaria Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano - 
SEODUR. 
Valor: R$ 54.380,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos e 
oitenta reais). 
Despacho: dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base no art. 75, inciso I, da Lei 
Federal n°. 14.133/21. 
Ratificado pelo Prefeito na data de 07 de maio de 2024. 
Data e Assinaturas. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2024 – UASG 987427 – PMA 

A Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, avisa aos 
interessados que fará abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem por 
objeto o Registro de Preços para aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza Pessoal, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS. Abertura das propostas e 
recebimento dos lances: a partir das 09h:30min do dia 23 
de maio de 2024. Edital na íntegra: à disposição dos 
interessados na Gerência de Licitações e Contratos, Rua 
Garças, 750, Centro, Arapongas, Paraná e no site 
http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao ou através do 
site endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao
_Filtro.asp, informando Nº do Pregão e o código UASG 
987427. Informações complementares através do telefone 
(43) 3902-1052. 
 

Arapongas, 07 de maio de 2024. 
 

Sharmila Massoquetti Joaquim 
Pregoeira Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO  
TERMO CONTRATUAL 

Chamamento Público: nº 001/2024. 
Concurso de Projetos: nº. 001/2024. 
Partes: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Garças, inscrito no CNPJ nº 
76.958.966/0001-6, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SÉRGIO ONOFRE DA SILVA e INSTITUTO DE 
ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos e devidamente 
qualificados como Organização Social de Saúde Municipal, 
por meio do Decreto nº 185/2020, sita na Rua Cristóvão 
Colombo, nº 82, Centro, CEP. 14.770-000, na cidade de 
Colina Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
27.450.038/0001-12, neste ato representado por VITOR 
HENRIQUE MACHADO GOMES. 
Objeto: Seleção de uma entidade de direito privado, sem 
fins lucrativos, qualificada como Organização Social de 
Saúde - OSS, nos termos da Lei Municipal nº 4.831/2019, 
que tenha manifestado interesse em celebrar Contrato de 
Gestão com vistas à formação de parceria para fomento e 
execução de atividades na área de saúde, em especial, o 
gerenciamento da “Unidade de Pronto Atendimento 24H 
– UPA “Jair Ribeiro”, em estreita cooperação com a 
Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos do SUS. 
Valor: R$ 1.545.000,00 (um milhão, quinhentos e 
quarenta e cinco mil) mensal e R$ 18.540.000,05 (dezoito 
milhões, quinhentos e quarenta mil reais) anual.  
Prazo de Vigência: O presente contrato de Gestão terá 
Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua publicação, 
prorrogáveis por sucessivos e iguais períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 02 de maio 
de 2024. 
Data e Assinaturas. 
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DECRETO Nº 361/24, DE 07 DE MAIO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, o contido no Processo Digital nº 
17056/2024, protocolado em 07/05/2024, de Exoneração 
de Cargo;  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a partir de 07 de maio de 
2024, nos termos do Art. 66, inciso I, da Lei nº 4.451, de 
25/01/2016 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município), ROBEANE ELEUTERIO MARCHI, matrícula nº 
1197815/2, do cargo público de Assessor Técnico, símbolo 
CC3, de provimento exclusivamente em comissão, da 
SEODUR, nomeada conforme Decreto nº 020/21.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 07 de maio de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 254/24, DE 06 DE MAIO DE 2024 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 
Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando: 
- Lei nº. 4.451, de 25/01/2016 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais); 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - INTERROMPER, o auxílio ao filho deficiente na 
proporção de 30% do salário mínimo instituído pelo 
município, concedido mediante portaria nº 192/14 de 31 
de março de 2014, ao servidor FRANK ZANAVELLI 
COUTINHO, matrícula nº 86070/1, ocupante do cargo de 
Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito, em virtude do somatório 
dos seus vencimentos que ultrapassa o permitido, 
conforme o art. 195 da Lei nº. 4.451, de 25/01/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 06 de maio de 2024. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
Secretária Municipal de Administração 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

 CONCURSO PÚBLICO  
 

EDITAL Nº 056/24, DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

A Prefeitura do Município de Arapongas convoca candidatos aprovados em Concurso 

Público, realizado através do Edital nº. 087/19, de 19/12/19, retificado pelas Publicações nº 001/19, de 

20/11/19, nº 002/20, de 15/01/20 e nº 003/20, de 27/01/20, homologado através dos Editais nº 051/20, 

retificado pela Publicação nº 004/20, de 14/07/20, e nº 075/21, de 30/09/20, e considerando: 

-  o Edital nº 113/22, de 12/09/22; 

-  o Decreto nº 834/23, de 01/11/23; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1°- FICAM CONVOCADOS os candidatos, constantes do ANEXO I deste, para 

comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, situada na Rua das Garças, 750 

(esquina com a Rua Flamingos); no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste, no horário das 9 

às 11h e das 13h às 17h, para serem encaminhados ao exame médico pré-admissional, e demais 

formalidades legais previstas no subitem 19.5, do citado Edital nº 087/19. 

Art. 2º - O agendamento para realizar exame médico deverá ocorrer dentro deste prazo, 

previsto no art. 1º deste Edital. 

Art. 3º - O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação 

será considerado como eliminado e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

Art. 4º - Considerado apto na avaliação médica, será nomeado, devendo apresentar os 

documentos nesta Diretoria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

nomeação, conforme art. 16, § único, da Lei nº 4.451/16 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Arapongas).  

Art. 5º - Caso o candidato ora convocado recusar-se a assumir o cargo, poderá solicitar 

"final de lista", no prazo mencionado no art. 1º, em formulário próprio a ser obtido na Diretoria de 

Recursos Humanos, conforme o subitem 19.4.1, do referido Edital. 

Art. 6º - As remunerações iniciais dos cargos convocados, estão fixados no ANEXO II. 

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Arapongas, 03 de maio de 2024. 

 
 
 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

ANEXO I 
(EDITAL Nº 056/24, DE 03 DE MAIO DE 2024) 

 

 
CARGO: PROFESSOR – 20h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

40988 JOSIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 512 

43997 ANDREZA KAROLINI TELINI 513 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

44086 GISLAINE FERREIRA GOMES 386 

51627 ELIAN MOREIRA 387 

42021 VANCLÉIA BOEING PORTELA 388 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 
ANEXO II 

(EDITAL Nº 056/24, DE 03 DE MAIO DE 2024) 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 
 

CARGO: PROFESSOR – 20h – Nível Inicial 1 
CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Magistério R$ 1.843,06 + Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 

B Ensino Superior completo R$ 2.211,66 

C Pós-Graduação R$ 2.499,18 

D Mestrado R$ 2.874,03 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h – Nível Inicial 1 
CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Magistério R$ 2.764,57 

B Ensino Superior completo R$ 3.317,48 

C Pós-Graduação R$ 3.748,76 

D Mestrado R$ 4.311,07 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

 CONCURSO PÚBLICO  
 

EDITAL Nº 057/24, DE 03 DE MAIO DE 2024 
 

A Prefeitura do Município de Arapongas convoca candidatos aprovados em Concurso 

Público, realizado através do Edital nº. 087/19, de 19/12/19, retificado pelas Publicações nº 001/19, de 

20/11/19, nº 002/20, de 15/01/20 e nº 003/20, de 27/01/20, homologado através dos Editais nº 051/20, 

retificado pela Publicação nº 004/20, de 14/07/20, e nº 075/21, de 30/09/20, e considerando: 

- o Edital nº 113/22, de 12/09/22; 

- o Decreto nº 834/23, de 01/11/23; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1°- Que os candidatos, dispostos no ANEXO I, não foram nomeados, por não 

atendimento aos dispositivos normativos pertinentes à espécie. 

Art. 2°- FICAM CONVOCADOS os candidatos, conforme ANEXO II, bem como 

RECONVOCADOS os que foram transportados no final da lista de classificação, para comparecerem na 

Diretoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, situada na Rua das Garças, 750 (esquina com a Rua 

Flamingos); no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste, no horário das 9h às 11h e das 13h às 

17h, para serem encaminhados ao exame médico pré-admissional, e demais formalidades legais previstas 

no subitem 19.5, do citado Edital nº 087/19. 

Art. 3º - O agendamento para realizar exame médico deverá ocorrer dentro deste prazo, 

previsto no art. 2º deste Edital. 

Art. 4º - Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de 

Convocação, serão considerados como eliminados e substituídos na sequência, pelo(a) imediatamente 

classificado(a). 

Art. 5º - Considerados aptos na avaliação médica, serão nomeados, devendo apresentar os 

documentos nesta Diretoria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

nomeação, conforme art. 16, § único, da Lei nº 4.451/16 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 

Arapongas). 

Art. 6º - Caso os candidatos ora convocadas recusar-se a assumir o cargo, poderão solicitar 

"final de lista", no prazo mencionado no art. 2º, em formulário próprio a ser obtido na Diretoria de 

Recursos Humanos, conforme o subitem 19.4.1, do referido Edital. 

Art. 7º -  As remunerações iniciais dos cargos convocados, estão fixados no ANEXO III. 

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Arapongas, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

LUCIA HELENA GOMES GOLON 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

ANEXO I 

(EDITAL Nº. 057/24, DE 03 DE MAIO DE 2024) 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 40h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

64678 MATHEUS HENRIQUE FERREIRA 
SOARES 

44 038/24, de 
18/03/2024 

Não atendeu à 
convocação 

Eliminado 

59510 EDUARDO DIAS FERREIRA 49 044/24, de 
03/04/2024 

Solicitou Final de 
lista aos 02/05/24 

Final de lista 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 30h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

53063 ELESSANDRA APARECIDA 
FERREIRA DE LIMA 

234 038/24, de 
18/03/2024 

Não atendeu à 
convocação 

Eliminada 

47918 SIRENE DANTAS 235 044/24, de 
03/04/2024 

Desistência expressa 
aos 03/05/24 

Eliminada 

 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – 40h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

RECONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

60986 TAMIRES GONZAGA DOS ANJOS 2 028/24, de 
07/03/2024 

Desistência expressa 
aos 30/04/24 

Eliminada 

 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

72699 ALEX FABIANO PEREIRA E SILVA 62 038/24, de 
18/03/2024 

Solicitou Final de lista 
aos 19/04/24 

Final de 
lista 

 
CARGO: PROFESSOR – 20h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

49431 EVELYN JULIANE EVANGELISTA 495 038/24, de 
18/03/2024 

Não atendeu à 
convocação 

Eliminada 

56928 ANIELLE GIACOMINI CAMPOS 
ENZ 

496 038/24, de 
18/03/2024 

Não atendeu à 
convocação 

Eliminada 

67635 FLÁVIA MERCI BIDOIA 502 046/24, de 
10/04/2024 

Solicitou Final de lista aos 
18/04/24 

Final de 
lista 

60904 DANYELE DE OLIVEIRA GARCIA 503 046/24, de 
10/04/2024 

Solicitou Final de lista aos 
03/05/24 

Final de 
lista 

51838 KAREN JACINTA DAS NEVES 506 046/24, de 
10/04/2024 

Solicitou desistência aos 
20/04/24 

Eliminada 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL– 30h 
INSCR. Nº NOME CLASSIF. EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO 
MOTIVO SITUAÇÃO 

62972 VIVIANE OTONI 366 028/24, de 
07/03/2024 

Conforme CI da Secretaria 
de Saúde, a candidata 
não compareceu ao 
exame admissional 
agendado para 03/04/24. 

Eliminada 

65816 CHARLISE MASSOQUETTE 
JOAQUIM 

381 050/24, de 
17/04/2024 

Óbito sob matrícula nº 
081695 01 55 2021 4 
00050 109 0031081 18 

Eliminada 

71526 THALIA SANCHES LAZARI 382 050/24, de 
17/04/2024 

Desistência expressa aos 
22/04/24 

Eliminada 

63418 SILENE FELISARDO DOS SANTOS 
GONCIM 

385 051/24, de 
17/04/2024 

Solicitou Final de lista aos 
25/04/24 

Final de 
lista 
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ANEXO II 

(EDITAL Nº 057/24, DE 03 DE MAIO DE 2024) 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 40h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

45799 EMERSON RICARDO DA ROSA SIQUEIRA 52 

40515 MARCELO SILVEIRA DA SILVA 53 

 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 30h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

52872 PATRICIA CONCEIÇÃO GUERRA 238 

67918 MIRLAINE LOPES PINHEIRO 239 

 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40h (RECONVOCAÇÃO) 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

49562 GUILHERME FRANCISCO MENDONÇA 17 

 
 
CARGO: PROFESSOR – 20h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

67828 ALETEIA FRANCISCO LAGE 514 

53367 DAIANE PEREIRA DE BARROS 515 

57625 GRAZIELA PÓNTES ANDRADE 516 

38301 JOIANE MARIA DE OLIVEIRA 517 

45500 MAIARA LARISSA DOS SANTOS FURLAN 518 

 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h 

INSCRIÇÃO Nº NOME CLASSIF. 

60426 CAROLINA MAYARA RIBEIRO LEAL DE SOUZA 389 

37881 ANA CRISTINA LEMOS 390 

48754 ELLEN SANCHEZ 391 

42023 SIRLEI PEREIRA FERREIRA 392 
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Diretoria de Recursos Humanos 

 5 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 
ANEXO III 

(EDITAL Nº 057/24, DE 03 DE MAIO DE 2024) 
 

GRUPO PROFISSIONAL BÁSICO1 GPB1 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 30h – Nível Inicial 2 

CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Ensino Fundamental Incompleto R$ 886,39 + Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 

B Ensino Fundamental Completo R$ 904,14 + Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 

C Ensino Médio Completo R$ 940,28 + Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 

D Ensino Superior Completo R$ 1006,12+Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 
 
 

GRUPO PROFISSIONAL MÉDIO GPM 
 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 40h  Nível Inicial 27 

CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Ensino Médio Completo R$ 1.930,17 

B Ensino Superior Completo R$ 2.065,28 

C Pós-Graduação R$ 2.313,12 

D Mestrado R$ 2.706,35 
 

 

GRUPO PROFISSIONAL SUPERIOR 1 – GPS1 
 

CARGO:   MÉDICO CLÍNICO – 40h - Nível Inicial 108 

CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Ensino Superior Completo R$ 13.018,06 

B Pós-Graduação R$ 14.580,22 

C Mestrado R$ 17.058,85 

D Doutorado R$ 20.811,81 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 
 

CARGO: PROFESSOR – 20h – Nível Inicial 1 

CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Magistério R$ 1.843,06 + Complemento do Piso Municipal= R$ 1.889,30 

B Ensino Superior completo R$ 2.211,66 

C Pós-Graduação R$ 2.499,18 

D Mestrado R$ 2.874,03 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30h – Nível Inicial 1 

CLASSE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

A Magistério R$ 2.764,57 

B Ensino Superior completo R$ 3.317,48 

C Pós-Graduação R$ 3.748,76 

D Mestrado R$ 4.311,07 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da área da Saúde, 
instituída através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das atribuições legais resolve 
tornar público aos interessados no Chamamento Público: 
 
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação;   

PROCESSO DIGITAL INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

16337/2024 
 

DANIELLA DE CARVALHO 
ANTONELLI LTDA 

 

48.778.479/0001-18 
 

RUA EMA - 777 - VILA 
ARAPONGUINHA 
Arapongas - PR 

 

HABILITADO 
 

16775/2024 
 

TORIBA NETO & MONDECK 
CLÍNICA MÉDICA LTDA 

 

35.604.591/0001-90 
 

RUA BEM-TE-VI - 8 - VL 
MANTOVANI 

Arapongas - PR 
 

HABILITADO 
 

16820/2024 
 

TAMARA CS OLIVEIRA 
MEDICINA 

 

46.179.303/0001-14 
 

RUA FLORIANÓPOLIS - 506 - 
CENTRO 

Sabáudia - PR 
 

HABILITADO 
 

16966/2024 
 

ATHENAS ESPECIALIDADES 
EM SAÚDE LTDA 

 

24.542.142/0001-49 
 

RUA CORONEL MACEDO - 
259 - CENTRO 
Palmeira - PR 

 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 8 de maio de 2024.    
 

 
 
 

ADENILSON DO CARMO SILVA 
Presidente   
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
 

 
1 / 1 

  

 
 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

O prefeito Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 71, IV, da 
Lei n.º 14133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, HOMOLOGA o procedimento licitatório, atestando a 
legalidade de todo o processo referente à(ao) Pregão Eletrônico n.° 51/2024 - Processo Administrativo n.º 97/2024, 
que tem por objeto o(a) Aquisição de CARTILHAS COM ORIENTAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA para os 
usuários de atendimento nos CRAS/ CREAS, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS., 
ADJUDICADO à(s) empresa(s) abaixo:  
 

ALPHA PRINT COMUNICACAO VISUAL E EDITORA LTDA - 08.432.848/0001-00 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 REVISTA PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA COM 12 PÁGINAS DE MIOLO, NAS MEDIDAS 
15X21 CM FECHADO; GUILHOTINA - CORTE INICIAL, GUILHOTINA - REFILE FINAL, 
DOBRA CADERNO, INTERCALAÇÃO, GRAMPO; CAPA EM COUCHÊ BRILHO 150G/M² 
COM 4X4 CORES; MIOLO EM COUCHÊ BRILHO 115G/M² COM 4X4 CORES 

PRÓPRIA 10.000 R$0,47 R$4.700,00 

  
Total do Fornecedor: R$4.700,00       

 
Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).    

  
 

Arapongas, 7 de maio de 2024. 
 
 
   
 

Sergio Onofre da Silva 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
 

 
1 / 1 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   

O prefeito Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 71, IV, da 
Lei n.º 14133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, HOMOLOGA o procedimento licitatório, atestando a 
legalidade de todo o processo referente à(ao) Pregão Eletrônico n.° 50/2024 - Processo Administrativo n.º 95/2024, 
que tem por objeto o(a) Aquisição de veículo tipo SUV adaptado para viatura da Patrulha Maria da Penha, com 
recurso do Convênio 949847/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito - 
SESTRAN., ADJUDICADO à(s) empresa(s) abaixo:  
 
AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 75.405.860/0001-04 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 VEÍCULO TIPO SUV ADAPTADO PARA VIATURA DA PATRULHA MARIA DA PENHA FIAT 1 R$166.500,00 R$166.500,00   
Total do Fornecedor: R$166.500,00 

 
Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ 166.500,00 (cento e sessenta e seis mil e quinhentos reais).   
  

Arapongas, 8 de maio de 2024. 
 
 
   
 

Sergio Onofre da Silva 
Prefeito  
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RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - SESTRAN

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AEE9428 274270Z000025923 02/05/2024 65992
AEE9428 274270Z000025922 02/05/2024 65800
AFG5789 274270Z000040782 01/05/2024 65300
AFN1545 274270Z000041871 04/05/2024 60412
AFQ8483 274270Z000034750 03/05/2024 73740
AHL9G63 274270Z000040787 06/05/2024 65300
AIC8223 274270Z000040786 06/05/2024 61220
AIY8531 274270Z000041188 03/05/2024 66020
AJA3482 274270Z000041867 04/05/2024 60412
AKK3259 274270Z000041864 04/05/2024 60412
AKR0D12 274270Z000028198 04/05/2024 52741
ALI0F60 274270Z000041868 04/05/2024 60412
ALJ9358 274270Z000041880 04/05/2024 76332

AMX1930 274270Z000041878 04/05/2024 76332
ANT5B45 274270Z000041861 04/05/2024 60412
ANY7109 274270Z000041858 02/05/2024 60412
AQI5294 274270Z000040785 03/05/2024 73662
AQJ1I93 274270Z000041870 04/05/2024 61220
AQZ9714 274270Z000043656 02/05/2024 65992
AQZ9714 274270Z000043655 02/05/2024 51180
AQZ9714 274270Z000043654 02/05/2024 50100
ATO0J21 274270Z000041862 04/05/2024 60412
AUA8G81 274270Z000040783 01/05/2024 61220
AUL8E05 274270Z000000673 03/05/2024 66020
AUL8E05 274270Z000000672 03/05/2024 65300
AVH0A64 274270Z000041879 04/05/2024 76332
AXD2910 274270Z000045251 03/05/2024 76332
AXD4C41 274270Z000018792 03/05/2024 51180
AXD4C41 274270Z000018793 03/05/2024 67261
AXD4C41 274270Z000018791 03/05/2024 50100
AZZ4I98 274270Z000028620 02/05/2024 76332

BAO3D47 274270Z000041857 02/05/2024 51930
BDF0E32 274270Z000035024 04/05/2024 60412
BDI4B66 274270Z000028621 02/05/2024 76331
BDK1G55 274270Z000035027 06/05/2024 51930
BDV8C23 274270Z000041872 04/05/2024 60412
BDZ8C01 274270Z000041866 04/05/2024 60412
BEF5A79 274270Z000036201 03/05/2024 73740
BEG6I91 274270Z000035023 04/05/2024 60412
BEL8E61 274270Z000001968 01/05/2024 76331
BES6I03 274270Z000027202 05/05/2024 54600

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 24/06/2024.
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BUV6546 274270Z000040057 03/05/2024 55680
CFA9F59 274270Z000041860 04/05/2024 60412
DVT4D29 274270Z000041869 04/05/2024 60412
EGH7D01 274270Z000012461 03/05/2024 54521
EGM0J11 274270Z000041881 04/05/2024 54600
FKN9C59 274270Z000041863 04/05/2024 60412
FYR9813 274270Z000040781 01/05/2024 61732
HAT1495 274270Z000042959 02/05/2024 55412
HBT6110 274270Z000043651 01/05/2024 51180
HBT6110 274270Z000043653 01/05/2024 65992
HBT6110 274270Z000043652 01/05/2024 50100
MJR2F68 274270Z000033725 03/05/2024 65300
NYX2I41 274270Z000028623 04/05/2024 76331
PPB8B59 274270Z000041913 30/04/2024 51930
PPT0E75 274270Z000040784 03/05/2024 73662

QQD2C89 274270Z000035025 04/05/2024 51930
QQD2C89 274270Z000035026 04/05/2024 51851
RHV0G26 274270Z000028622 02/05/2024 76331
RHY5B71 274270Z000040788 06/05/2024 73662
SDZ7D30 274270Z000028197 04/05/2024 54600
SEL4F25 274270Z000001969 01/05/2024 51930
SES9A97 274270Z000040789 06/05/2024 73662
SEX4I06 274270Z000020174 04/05/2024 73400
SEX4I06 274270Z000020173 04/05/2024 65800
SFG6F89 274270Z000025761 02/05/2024 76332
SFK6C12 274270Z000035020 02/05/2024 65991
SFK6C12 274270Z000035022 02/05/2024 70481
SFK6C12 274270Z000035021 02/05/2024 50100

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAT5006 274270S000012612 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AAT7123 274270S000012639 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ACC5720 274270NIC0008031 12/12/2023 50020 R$ 260.32
ACH6J44 274270S000012629 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AEE7077 274270S000012573 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AEQ3724 274270S000012649 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AEX5303 274270S000012690 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AEY0041 274270S000012539 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AFA7013 274270S000012572 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AGD0A54 274270S000004618 17/11/2023 56732 R$ 130.16
AHH0275 274270S000012524 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AHI9283 274270S000012662 13/12/2023 60503 R$ 293.47

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 24/06/2024, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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AIL7A80 274270S000012554 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AJO5B12 274270S000012590 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AKC6E95 274270S000012624 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AKE9A88 274270S000012444 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AKF7G10 274270S000012615 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AKJ2759 274270NIC0008033 12/12/2023 50020 R$ 390.46
ALE5291 274270S000012609 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ALT2I34 274270S000004174 16/11/2023 56732 R$ 130.16

AMF9E71 274270S000003881 16/11/2023 56732 R$ 130.16
AMG8I40 274270S000012563 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AML5A69 274270S000004614 17/11/2023 56732 R$ 130.16
AMM7I19 274270S000012605 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AMW9637 274270S000012613 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ANH7E94 274270S000012558 12/12/2023 60503 R$ 293.47
ANI1141 274270S000012594 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ANZ8J47 274270S000012652 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AOA1497 274270S000012545 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AOE3J00 274270S000012692 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AOE9687 274270S000012679 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AOQ4H33 274270S000012567 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AOR5G78 274270Z000036690 13/12/2023 55412 R$ 195.23
AOV8097 274270S000012628 13/12/2023 56732 R$ 130.16
APE2177 274270S000012528 12/12/2023 60503 R$ 293.47
APT4B58 274270S000012591 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AQA6707 274270S000012581 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AQL8014 274270S000012681 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQQ7401 274270S000004761 17/11/2023 56732 R$ 130.16
ARH2C66 274270S000012607 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ARH4412 274270S000012661 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASC4686 274270S000012579 12/12/2023 60503 R$ 293.47
ASH6D82 274270Z000007658 13/12/2023 51930 R$ 293.47
ASK3230 274270S000012534 12/12/2023 60503 R$ 293.47
ASL8711 274270S000012685 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASM3J28 274270S000012638 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ATA7175 274270S000012583 12/12/2023 60503 R$ 293.47
ATG5539 274270S000012659 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ATM7J36 274270S000012687 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ATM8894 274270S000012527 12/12/2023 60503 R$ 293.47
ATQ5038 274270S000012669 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ATV4E52 274270S000012689 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AUK7064 274270S000012641 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AUK7G27 274270S000012658 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVB8067 274270S000012548 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AVD1893 274270S000012684 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVD6180 274270S000012650 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVM4A57 274270S000012627 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVY5167 274270S000012529 12/12/2023 60503 R$ 293.47
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AWD3144 274270S000012667 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWG6G83 274270S000012562 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AWI3D91 274270S000012632 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWJ6487 274270S000012637 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWK7I04 274270S000012633 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWL0896 274270S000012586 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AWN9507 274270S000012544 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AWP0813 274270S000012675 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWP9848 274270S000012543 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AWR0536 274270S000012596 13/12/2023 60503 R$ 293.47

AWW4D62 274270S000012626 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AXA5835 274270S000012611 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AXP5E41 274270S000012531 12/12/2023 56732 R$ 130.16
AXP6B61 274270S000012645 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AXY5830 274270S000012674 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AXY5830 274270S000012688 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYB1998 274270S000012614 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYC9455 274270NIC0008030 12/12/2023 50020 R$ 390.46
AYO5H61 274270S000012603 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYP0G20 274270S000012646 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYV6062 274270S000012600 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AZS3919 274270S000012542 12/12/2023 60503 R$ 293.47
AZX4E70 274270S000012635 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BAE1I26 274270S000012691 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BAK7420 274270S000012556 12/12/2023 60503 R$ 293.47
BBG8F43 274270S000012578 12/12/2023 60503 R$ 293.47
BBH4H20 274270S000012634 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBI6866 274270S000012657 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBI6866 274270S000012597 13/12/2023 60503 R$ 293.47

BBM8D63 274270S000012620 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBM9828 274270S000012540 12/12/2023 60503 R$ 293.47
BBO7873 274270S000012648 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBP5379 274270S000012606 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCC0841 274270S000012680 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCJ3776 274270S000012595 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCN1257 274270S000012588 12/12/2023 56732 R$ 130.16
BCX9I41 274270S000012537 12/12/2023 60503 R$ 293.47
BCZ6I82 274270S000012532 12/12/2023 60503 R$ 293.47

BDD6G34 274270S000012530 12/12/2023 60503 R$ 293.47
BDM5E61 274270S000012644 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BDR3D28 274270S000012608 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEF8I36 274270S000012622 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEG5F46 274270S000012610 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEH6C05 274270S000012621 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BMA5I42 274270Z000036693 13/12/2023 55412 R$ 195.23
BOF2021 274270S000004452 17/11/2023 56732 R$ 130.16
BQK2J06 274270S000012640 13/12/2023 60503 R$ 293.47
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BTO0C00 274270Z000034710 13/12/2023 76332 R$ 293.47
BYW1A93 274270S000012576 12/12/2023 60503 R$ 293.47
CIU0H69 274270S000012683 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CKP5256 274270S000012618 13/12/2023 60503 R$ 293.47

CMW5A09 274270S000012665 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CRL9E16 274270S000012651 13/12/2023 60503 R$ 293.47

CWK0973 274270S000012557 12/12/2023 60503 R$ 293.47
CXC6A41 274270S000012604 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CXM0168 274270S000012653 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DDI9196 274270S000012676 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DGD8259 274270S000012541 12/12/2023 60503 R$ 293.47
DLE5J14 274270S000012546 12/12/2023 60503 R$ 293.47

DMA9F47 274270S000012547 12/12/2023 60503 R$ 293.47
DOT9447 274270S000012655 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DQI0541 274270S000012552 12/12/2023 60503 R$ 293.47
DTA4J57 274270S000012672 13/12/2023 60503 R$ 293.47
EEO2G43 274270S000012601 13/12/2023 60503 R$ 293.47
EIU1602 274270Z000036688 13/12/2023 55412 R$ 195.23
ERD5J59 274270S000012555 12/12/2023 60503 R$ 293.47
EYK7J30 274270S000012550 12/12/2023 60503 R$ 293.47
EZV8E09 274270S000012625 13/12/2023 60503 R$ 293.47
FFH5417 274270S000012587 12/12/2023 60503 R$ 293.47
FRT3B52 274270S000012670 13/12/2023 60503 R$ 293.47
FUJ0I26 274270Z000036689 13/12/2023 55412 R$ 195.23

GAK1775 274270S000012647 13/12/2023 60503 R$ 293.47
GIR2359 274270S000012599 13/12/2023 60503 R$ 293.47
GZJ1767 274270S000012585 12/12/2023 56732 R$ 130.16
HTI5B42 274270S000012525 12/12/2023 60503 R$ 293.47

MBP0507 274270Z000032784 13/12/2023 65300 R$ 195.23
MFK1877 274270Z000036691 13/12/2023 55412 R$ 195.23
NJG0707 274270S000012549 12/12/2023 56732 R$ 130.16
PPP8B34 274270S000012559 12/12/2023 60503 R$ 293.47
PYS9102 274270S000012565 12/12/2023 56732 R$ 130.16
QCH5298 274270S000012668 13/12/2023 60503 R$ 293.47
QPY6E20 274270S000012571 12/12/2023 56732 R$ 130.16
RFQ5F25 274270S000012643 13/12/2023 60503 R$ 293.47
RHB3F18 274270S000012575 12/12/2023 60503 R$ 293.47
RHB5G87 274270S000012682 13/12/2023 60503 R$ 293.47
RHD7C70 274270S000012564 12/12/2023 60503 R$ 293.47
RHH3B72 274270S000012551 12/12/2023 56732 R$ 130.16
RHQ6B95 274270S000012526 12/12/2023 60503 R$ 293.47
SDU7G73 274270S000012654 13/12/2023 60503 R$ 293.47
SEF3J82 274270S000012642 13/12/2023 60503 R$ 293.47
SEN7I61 274270S000012602 13/12/2023 60503 R$ 293.47
SER1E68 274270S000012566 12/12/2023 60503 R$ 293.47

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
APR0I13 274270S000012560 12/12/2023 56732
AQK0838 274270S000012568 12/12/2023 56732
AVI0752 274270S000012584 12/12/2023 56732
BBO0J04 274270S000012533 12/12/2023 56732

BCW0B76 274270S000012553 12/12/2023 56732
BEC0101 274270S000012598 13/12/2023 56732

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABJ0401 274270S000012769 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ACQ4058 274270S000012877 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ADH0B57 274270S000012880 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AEG2326 274270S000012737 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AGO4806 274270S000012869 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AHQ4503 274270S000012781 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AIC3380 274270S000012705 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AIQ0B00 274270S000012847 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AIW6F65 274270S000012746 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AIX5721 274270S000012763 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AJE6H24 274270S000012735 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AJK9I85 274270S000012726 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AJL9H26 274270S000012729 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AJL9H26 274270S000012703 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AKQ7E94 274270S000012716 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AKQ7E94 274270S000012702 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ALI4566 274270S000012791 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ALN4B86 274270Z000032115 14/12/2023 51930 R$ 293.47
ALU8330 274270S000012747 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ALV5B27 274270S000012876 14/12/2023 60503 R$ 293.47

AMM1029 274270S000012712 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AMY5965 274270S000012842 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ANB2938 274270S000012870 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ANB6A67 274270S000012710 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AND6946 274270S000012751 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ANM1C48 274270S000012707 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ANP9F28 274270S000012871 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ANU7F66 274270S000012837 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ANY9580 274270S000012830 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AOI2216 274270S000012754 13/12/2023 60503 R$ 293.47

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 27/06/2024, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 
penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 24/06/2024, o qual será remetido 
à JARI para julgamento. 
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AOX5596 274270S000012758 13/12/2023 60503 R$ 293.47
APB7J19 274270S000012832 13/12/2023 60503 R$ 293.47
APH7B61 274270Z000026725 14/12/2023 54521 R$ 195.23
APK4419 274270S000012748 13/12/2023 60503 R$ 293.47
APL6562 274270S000012764 13/12/2023 60503 R$ 293.47
APR4897 274270S000012776 13/12/2023 60503 R$ 293.47
APS3409 274270S000012697 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQA3584 274270S000012843 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AQE4103 274270S000012828 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQH8C57 274270S000012782 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQO6546 274270S000012868 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AQP6D24 274270S000012743 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQW2589 274270S000012725 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQY1827 274270S000012796 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AQY2384 274270S000012792 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ARF3G48 274270Z000032120 14/12/2023 61220 R$ 293.47
ARJ8818 274270S000012813 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ARO5A26 274270S000012881 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ARP1B81 274270S000012859 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ARW8H88 274270Z000032118 14/12/2023 51930 R$ 293.47
ARZ2D98 274270S000012761 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASJ2J20 274270S000012835 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ASL2A06 274270S000012823 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASN4B43 274270S000012825 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASQ8F81 274270S000012699 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ASY1936 274270S000012878 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ATQ7E13 274270S000012860 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ATR2F38 274270S000012864 14/12/2023 60503 R$ 293.47
ATV7599 274270S000012753 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ATW2155 274270Z000022474 14/12/2023 69471 R$ 195.23
AUE7514 274270S000012820 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AUH3308 274270S000012766 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AUM3D39 274270S000012821 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AUX8508 274270S000012810 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVE9E22 274270Z000037452 14/12/2023 76332 R$ 293.47
AVJ0261 274270S000012833 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AVL8H48 274270S000012844 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AVM3785 274270S000012874 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AVM4499 274270S000012790 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AVU8553 274270S000012857 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AVW3A39 274270S000012806 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWD6652 274270S000012736 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWR0536 274270S000012836 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AWS1024 274270S000012728 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWX2080 274270S000012818 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AWY8658 274270Z000032119 14/12/2023 51930 R$ 293.47
AXD3E87 274270S000012812 13/12/2023 60503 R$ 293.47
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AXJ3E12 274270Z000021564 14/12/2023 65300 R$ 195.23
AXJ3H78 274270Z000028841 14/12/2023 51930 R$ 293.47
AXN4572 274270S000012798 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AXQ6E81 274270S000012797 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYB2206 274270Z000032116 14/12/2023 51930 R$ 293.47
AYG5C29 274270S000012718 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYH5551 274270S000012741 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AYO1814 274270S000012856 14/12/2023 60503 R$ 293.47
AYW8413 274270S000012745 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AZB8F01 274270Z000032121 14/12/2023 51930 R$ 293.47
AZB8F01 274270Z000022475 14/12/2023 69471 R$ 195.23
AZG2270 274270S000012733 13/12/2023 60503 R$ 293.47
AZW5955 274270S000012858 14/12/2023 60503 R$ 293.47
BAB8361 274270S000012723 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BAK6D29 274270S000012811 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBH6316 274270S000012773 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBH8I83 274270S000012768 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BBP5379 274270S000012693 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCB9027 274270S000012845 14/12/2023 60503 R$ 293.47
BCH1I78 274270S000012708 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCK9A34 274270Z000028840 14/12/2023 51930 R$ 293.47
BCR1443 274270S000012852 14/12/2023 60503 R$ 293.47
BCV7J09 274270Z000011769 14/12/2023 54521 R$ 195.23
BCW5I17 274270S000012698 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCY0F07 274270S000012785 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BCY1G89 274270S000012701 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BDB7J53 274270S000012802 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BDK0E56 274270S000012694 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BDN9I36 274270S000012817 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEC3G99 274270S000012789 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEI9I56 274270Z000032114 14/12/2023 76332 R$ 293.47

BEM5B49 274270S000012855 14/12/2023 60503 R$ 293.47
BEN8G80 274270S000012695 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEN9I17 274270S000012794 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEP3F75 274270S000012815 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEP3F75 274270S000012822 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEP6E20 274270S000012742 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BEX7H57 274270S000012838 14/12/2023 60503 R$ 293.47
BEZ1H19 274270S000012774 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BLL4878 274270S000012819 13/12/2023 60503 R$ 293.47
BUL3874 274270S000012783 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CAJ7396 274270S000012714 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CEZ8328 274270S000012706 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CFB8989 274270S000012750 13/12/2023 60503 R$ 293.47
CRN6B19 274270S000012722 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DGU8C42 274270S000012709 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DIC7H53 274270S000012793 13/12/2023 60503 R$ 293.47
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DMK6737 274270S000012788 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DVZ0D62 274270S000012807 13/12/2023 60503 R$ 293.47
DXQ2061 274270S000012756 13/12/2023 60503 R$ 293.47
EDV1I49 274270S000012779 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ELC1F18 274270S000012700 13/12/2023 60503 R$ 293.47
EOK5227 274270S000012873 14/12/2023 60503 R$ 293.47
EQA7A46 274270S000012805 13/12/2023 60503 R$ 293.47
ETJ2046 274270S000012834 14/12/2023 60503 R$ 293.47
FDJ2548 274270S000012711 13/12/2023 60503 R$ 293.47

FDM2992 274270S000012846 14/12/2023 60503 R$ 293.47
FIG6I01 274270S000012704 13/12/2023 60503 R$ 293.47

FXC9B28 274270Z000022472 14/12/2023 65300 R$ 195.23
HHY5849 274270S000012865 14/12/2023 60503 R$ 293.47
HIU4H74 274270S000012826 13/12/2023 60503 R$ 293.47
HRN4222 274270S000012803 13/12/2023 60503 R$ 293.47
IQZ0I54 274270S000012755 13/12/2023 60503 R$ 293.47
IUA6B75 274270S000012762 13/12/2023 60503 R$ 293.47
JVP7123 274270S000012757 13/12/2023 56732 R$ 130.16
JVP7123 274270S000012739 13/12/2023 56732 R$ 130.16
JYL8D06 274270S000012715 13/12/2023 60503 R$ 293.47
KWJ4F57 274270S000012759 13/12/2023 60503 R$ 293.47
LPI7805 274270S000012850 14/12/2023 60503 R$ 293.47
LRQ6874 274270S000012800 13/12/2023 60503 R$ 293.47
LYK3B09 274270S000012765 13/12/2023 56732 R$ 130.16

MDS5984 274270S000012829 13/12/2023 60503 R$ 293.47
MRQ3J03 274270S000012721 13/12/2023 60503 R$ 293.47
NBJ6F67 274270S000012770 13/12/2023 60503 R$ 293.47
NHC7758 274270Z000032117 14/12/2023 51930 R$ 293.47
OBR0985 274270S000012795 13/12/2023 60503 R$ 293.47
OLV8F30 274270Z000032122 14/12/2023 51930 R$ 293.47
OWF3648 274270S000012809 13/12/2023 60503 R$ 293.47
PWG6B49 274270S000012863 14/12/2023 60503 R$ 293.47
PXD6C13 274270S000012732 13/12/2023 60503 R$ 293.47
QKG7D84 274270S000012814 13/12/2023 60503 R$ 293.47
QMU7F30 274270S000012744 13/12/2023 60503 R$ 293.47
QOA7F95 274270S000012775 13/12/2023 60503 R$ 293.47
RAC5998 274270S000012740 13/12/2023 60503 R$ 293.47
RHB6E97 274270S000012861 14/12/2023 60503 R$ 293.47
RHE1J26 274270Z000037451 14/12/2023 76332 R$ 293.47
RHE7H47 274270S000012827 13/12/2023 60503 R$ 293.47
RHF9I63 274270S000012867 14/12/2023 60503 R$ 293.47

ROB4G54 274270S000012862 14/12/2023 60503 R$ 293.47
SEL5I11 274270S000012848 14/12/2023 60503 R$ 293.47
SET8D69 274270S000012839 14/12/2023 60503 R$ 293.47
SFM7H13 274270S000012752 13/12/2023 60503 R$ 293.47

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAB1884 274270S000027203 26/04/2024 60503
AAG5940 274270S000026972 23/04/2024 60503
AAW3319 274270S000026978 23/04/2024 60503
ABE0718 274270S000027209 26/04/2024 60503
ABE3I85 274270S000027336 28/04/2024 60503

ABH4A08 274270S000027469 30/04/2024 60503
ABJ3I66 274270NIC0010341 16/04/2024 50020

ABM9D24 274270S000027364 29/04/2024 60503
ABO3671 274270S000026997 24/04/2024 60503
ABW1546 274270S000027142 25/04/2024 60503
ACG9951 274270S000027105 25/04/2024 60503
ACO9900 274270S000027249 27/04/2024 60503
ADH2B31 274270S000027318 28/04/2024 60503
ADR1124 274270S000027404 29/04/2024 60503
ADR1J49 274270S000027026 24/04/2024 60503
ADS2498 274270S000027350 28/04/2024 60503
AES1196 274270S000026936 23/04/2024 60503
AFI2D19 274270S000027523 01/05/2024 60503
AFN0729 274270S000027202 26/04/2024 60503
AFO5712 274270S000027084 25/04/2024 60503
AFW8248 274270S000027347 28/04/2024 60503
AFX6319 274270S000027107 25/04/2024 60503
AFY9B98 274270S000027451 30/04/2024 60503
AGE0228 274270S000027056 24/04/2024 60503
AGI8013 274270S000026970 23/04/2024 60503
AGO9E95 274270S000027343 28/04/2024 60503
AGW9738 274270S000027103 25/04/2024 60503
AGY2170 274270S000027518 01/05/2024 60503
AGZ9410 274270S000027008 24/04/2024 60503
AHA2173 274270S000027201 26/04/2024 60503
AHA5063 274270S000027063 24/04/2024 60503
AHD5450 274270S000027085 25/04/2024 60503
AHD9249 274270S000026989 24/04/2024 60503
AHD9249 274270S000026949 23/04/2024 60503
AHE8I81 274270S000027372 29/04/2024 60503

AHN5G53 274270S000027396 29/04/2024 60503
AHN9B46 274270S000026975 23/04/2024 60503
AHO5C69 274270S000026979 23/04/2024 60503
AHP7G62 274270S000027208 26/04/2024 60503
AHT5A35 274270S000026987 24/04/2024 60503
AHX0I09 274270S000027065 24/04/2024 60503
AIC5623 274270S000027354 28/04/2024 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 24/06/2024.
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AID2H42 274270S000027447 30/04/2024 60503
AIJ1J69 274270S000027214 26/04/2024 60503
AIJ4F46 274270S000027338 28/04/2024 60503
AIJ9396 274270S000026915 23/04/2024 60503
AIN5F20 274270S000027365 29/04/2024 60503
AIN7560 274270S000027304 28/04/2024 60503
AIO9H81 274270S000027355 28/04/2024 60503
AIQ6237 274270S000027109 25/04/2024 60503
AIT6E00 274270S000026945 23/04/2024 60503
AIX0F80 274270S000027268 26/04/2024 60503
AJB0911 274270S000027384 29/04/2024 60503
AJC8723 274270S000027408 29/04/2024 56732
AJD4607 274270S000027172 26/04/2024 60503
AJD7352 274270S000027134 25/04/2024 60503
AJI8C42 274270S000027024 24/04/2024 60503
AJR1J44 274270S000027066 24/04/2024 60503
AJR8522 274270S000027414 29/04/2024 60503
AJS6D59 274270S000027544 01/05/2024 60503
AKB5936 274270S000027207 26/04/2024 60503
AKC8H66 274270S000027562 01/05/2024 60503
AKE4D63 274270S000026930 23/04/2024 60503
AKF0E99 274270S000026965 23/04/2024 60503
AKH4F14 274270S000027491 30/04/2024 60503
AKI3588 274270S000027480 30/04/2024 56732
AKK3259 274270S000027413 29/04/2024 60503
AKM0264 274270S000027474 01/05/2024 60503
AKP3D03 274270S000027242 27/04/2024 60503
AKS0584 274270S000027139 25/04/2024 60503
AKU0485 274270S000026982 23/04/2024 60503
AKU0485 274270S000027206 26/04/2024 60503
AKU0485 274270S000027149 25/04/2024 60503
AKU0485 274270S000027422 29/04/2024 60503
AKV3547 274270S000027322 28/04/2024 60503
AKZ0B55 274270S000026899 22/04/2024 60503
ALA8846 274270S000027486 30/04/2024 60503
ALB8988 274270S000027335 28/04/2024 60503
ALB9163 274270S000027475 01/05/2024 60503
ALC3544 274270S000027573 01/05/2024 60503
ALD9742 274270S000027119 25/04/2024 60503
ALF1E86 274270S000027041 24/04/2024 60503
ALJ7885 274270S000027376 29/04/2024 60503
ALN4H47 274270S000027132 25/04/2024 56732
ALO1940 274270S000027225 27/04/2024 60503
ALQ5B78 274270S000027386 29/04/2024 60503
ALS2361 274270S000027438 01/05/2024 60503
ALS5J47 274270S000027001 24/04/2024 60503
ALV2598 274270NIC0010317 16/04/2024 50020
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ALV6328 274270S000026942 23/04/2024 60503
AMA2I47 274270S000027402 29/04/2024 60503
AMA7507 274270S000027143 25/04/2024 60503
AMF0635 274270S000026902 22/04/2024 60503
AMF9E56 274270S000026999 24/04/2024 60503
AMF9E56 274270S000027070 24/04/2024 60503
AMI9596 274270S000027339 28/04/2024 60503
AMK3752 274270S000027552 30/04/2024 60503
AMK6469 274270S000027006 24/04/2024 60503
AMO3I34 274270S000026920 23/04/2024 60503
AMP3743 274270S000027546 01/05/2024 60503
AMR2282 274270S000027512 30/04/2024 60503
AMR2325 274270S000026937 23/04/2024 60503
AMS5046 274270S000027423 29/04/2024 60503
AMV4504 274270S000027351 28/04/2024 60503
AMW3075 274270S000027378 29/04/2024 60503
AMX1930 274270S000026925 23/04/2024 60503
AMY9334 274270S000027179 26/04/2024 60503
AMZ2C67 274270S000027252 27/04/2024 60503
AMZ4G43 274270S000026963 23/04/2024 60503
ANA9776 274270S000027527 30/04/2024 60503
ANC6099 274270S000026887 22/04/2024 60503
AND9B49 274270S000027122 25/04/2024 60503
ANH3316 274270S000027031 24/04/2024 60503
ANH9F39 274270S000027281 27/04/2024 60503
ANL6209 274270S000027269 27/04/2024 60503
ANO5704 274270S000026973 23/04/2024 60503
ANO7650 274270S000027273 27/04/2024 60503
ANT5B45 274270S000027067 24/04/2024 60503
ANW2292 274270S000026986 24/04/2024 60503
ANX6793 274270S000027516 01/05/2024 60503
ANY1E54 274270S000027302 28/04/2024 60503
ANY7320 274270S000027537 01/05/2024 60503
ANZ6539 274270S000027030 24/04/2024 56732
ANZ6539 274270S000027511 01/05/2024 56732
AOC7G66 274270S000027253 27/04/2024 60503
AOG1823 274270S000027156 26/04/2024 60503
AOI0C95 274270S000027121 25/04/2024 60503
AOJ5876 274270S000027520 30/04/2024 60503
AOJ9871 274270S000027534 30/04/2024 60503
AOQ1619 274270S000027076 24/04/2024 60503
AOQ4736 274270S000027500 30/04/2024 60503
AOR4160 274270S000027420 29/04/2024 60503
AOU0630 274270S000027489 30/04/2024 60503
AOV1407 274270S000027271 27/04/2024 60503
AOV8097 274270S000027558 01/05/2024 60503
AOX1254 274270S000027279 27/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 26

AOY9681 274270S000027051 24/04/2024 56732
APD5J71 274270S000026943 23/04/2024 60503
APD6D16 274270S000027267 26/04/2024 60503
APE3577 274270S000026981 23/04/2024 60503
APF5B17 274270S000027391 29/04/2024 60503
APJ5F09 274270S000027204 26/04/2024 60503
APJ5F09 274270S000027137 25/04/2024 60503
APK0H33 274270S000027575 01/05/2024 60503
APK6473 274270S000027280 27/04/2024 60503
APL6672 274270S000027261 27/04/2024 56732
APN2G58 274270S000027131 25/04/2024 60503
APP6093 274270S000026912 23/04/2024 60503
APR3225 274270S000027538 01/05/2024 60503
AQA3757 274270S000027426 30/04/2024 60503
AQA3757 274270S000026935 23/04/2024 60503
AQA6694 274270S000027045 24/04/2024 60503
AQD9F58 274270S000026941 23/04/2024 60503
AQE1599 274270S000027010 24/04/2024 60503
AQE1599 274270S000027326 28/04/2024 60503
AQH4971 274270S000027196 26/04/2024 60503
AQI7J34 274270S000027358 28/04/2024 60503

AQO8271 274270S000027120 25/04/2024 60503
AQQ4A51 274270S000027382 29/04/2024 60503
AQU9E64 274270S000027078 25/04/2024 60503
AQX4C75 274270S000027110 25/04/2024 60503
AQY9748 274270S000027295 27/04/2024 60503
ARD9C03 274270NIC0010318 16/04/2024 50020
ARH8A49 274270S000027069 24/04/2024 60503
ARH9771 274270S000027301 28/04/2024 60503
ARI3719 274270S000027311 28/04/2024 60503
ARP2389 274270NIC0010360 16/04/2024 50020
ARR7036 274270S000026883 22/04/2024 60503
ARV5B71 274270S000027411 29/04/2024 60503
ARY8766 274270S000026994 24/04/2024 60503
ARZ3470 274270S000027387 29/04/2024 60503
ARZ4B04 274270S000027114 25/04/2024 60503
ARZ7C14 116100T001332058 30/04/2024 54521
ASB3B07 274270S000027505 01/05/2024 60503
ASB6I91 274270S000026910 23/04/2024 60503
ASF8C83 274270S000026944 23/04/2024 60503
ASH2645 274270S000026891 22/04/2024 60503
ASH5455 274270S000027337 28/04/2024 60503
ASK0C43 274270S000027194 26/04/2024 60503
ASK1612 274270S000027497 01/05/2024 60503
ASO3068 274270S000027464 01/05/2024 60503
ASQ1725 274270S000026894 22/04/2024 60503
ASQ4J45 274270S000026977 23/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 27

ASR2H62 274270S000027038 24/04/2024 60503
ASU0H38 274270S000027313 28/04/2024 60503
ASV6514 274270S000027366 29/04/2024 60503
ASV8595 274270S000027239 27/04/2024 60503
ASW2B29 274270S000027490 30/04/2024 60503
ASZ3109 274270S000027325 28/04/2024 60503
ATC7H72 274270S000027182 26/04/2024 60503
ATC7H72 274270S000027171 26/04/2024 60503
ATE4C67 274270S000027235 27/04/2024 60503
ATM7J36 274270S000027536 01/05/2024 60503
ATQ8E05 274270S000027177 26/04/2024 60503
ATR7800 274270S000027393 29/04/2024 60503
ATR9J42 274270S000027025 24/04/2024 60503
ATT4D79 274270S000026932 23/04/2024 60503
ATU7F54 274270S000026896 22/04/2024 60503
ATU7F54 274270S000026966 23/04/2024 60503
ATZ0C24 274270S000026951 23/04/2024 60503
ATZ5424 274270S000027543 01/05/2024 60503
AUF1J19 274270S000027550 30/04/2024 60503
AUF2C88 274270S000027180 26/04/2024 60503
AUG5G63 274270S000027226 27/04/2024 60503
AUH4C89 274270S000027445 29/04/2024 60503
AUH6A99 274270NIC0010320 16/04/2024 50020
AUI4078 274270S000027125 25/04/2024 60503
AUI4078 274270S000027502 30/04/2024 60503

AUM3203 274270S000027113 25/04/2024 60503
AUM7D54 274270S000027219 27/04/2024 60503
AUM8779 274270S000027472 01/05/2024 60503
AUM8779 274270S000027363 28/04/2024 60503
AUP6F00 274270S000027340 27/04/2024 60503
AUR3406 274270S000027096 25/04/2024 60503
AUR5I12 274270S000027375 29/04/2024 60503
AUR8D04 274270S000026939 23/04/2024 60503
AUU0E13 274270S000027258 27/04/2024 60503
AVA1033 274270S000026900 22/04/2024 60503
AVA1F62 274270S000027029 24/04/2024 60503
AVC9C23 274270S000027361 28/04/2024 60503
AVD8H36 274270S000027289 27/04/2024 60503
AVG8J45 274270S000027484 30/04/2024 60503
AVK2469 274270S000027452 30/04/2024 60503
AVN4286 274270S000027048 24/04/2024 56732
AVN8591 274270S000026956 23/04/2024 60503
AVS4034 274270S000027127 25/04/2024 60503
AVT4C89 274270S000027148 25/04/2024 60503
AVX1211 274270S000026911 23/04/2024 60503
AVX5630 274270S000027493 30/04/2024 60503
AVX8369 274270S000027002 24/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 28

AVY5182 274270S000026948 23/04/2024 60503
AWG6F19 274270S000027173 26/04/2024 60503
AWH2583 274270S000027506 01/05/2024 60503
AWH3F01 274270S000027525 01/05/2024 60503
AWH6G62 274270S000027256 27/04/2024 60503
AWH6G62 274270S000027039 24/04/2024 60503
AWR0689 274270S000026919 23/04/2024 60503
AWT7D08 274270S000027245 27/04/2024 60503
AWT9G55 274270S000027352 28/04/2024 60503
AWU7A60 274270S000027181 26/04/2024 60503
AWV1I57 274270NIC0010357 16/04/2024 50020
AWV2843 274270S000027250 27/04/2024 60503
AWV5018 274270S000027533 30/04/2024 60503
AWY7D74 274270S000027554 30/04/2024 60503
AXB9472 274270S000027028 24/04/2024 60503
AXC7526 274270S000027248 27/04/2024 60503
AXC7923 274270S000027398 29/04/2024 60503
AXE6576 274270S000026895 22/04/2024 60503
AXF5203 274270S000027150 25/04/2024 60503
AXI0H98 274270S000027455 01/05/2024 60503
AXI8240 274270S000027057 24/04/2024 60503
AXK5G78 274270S000027058 24/04/2024 60503
AXL1J53 274270S000027548 30/04/2024 60503
AXL3313 274270S000027072 24/04/2024 60503
AXO4I83 274270S000026908 22/04/2024 60503
AXP3D55 274270S000027467 01/05/2024 60503
AXP8J50 274270S000026922 23/04/2024 60503
AXP9340 274270S000027161 26/04/2024 60503
AXS3B60 274270S000027542 30/04/2024 60503
AXS8H10 274270S000027163 26/04/2024 60503
AXT1F77 274270S000027306 28/04/2024 60503
AXT7I80 274270S000027307 28/04/2024 60503
AXU3161 274270S000027088 25/04/2024 60503
AXY9203 274270S000027401 29/04/2024 60503
AYC8086 274270S000027183 26/04/2024 60503
AYD5I22 274270S000027557 01/05/2024 60503
AYF1243 274270S000027151 25/04/2024 60503
AYF9054 274270S000027075 24/04/2024 60503
AYG2G65 274270S000027184 26/04/2024 60503
AYG4J54 274270S000027160 26/04/2024 60503
AYI7G97 274270S000027448 30/04/2024 60503
AYJ0A77 274270S000027344 28/04/2024 56732
AYM1I94 274270S000027068 24/04/2024 60503
AYN6A82 274270S000027560 01/05/2024 60503
AYO4543 274270S000027531 30/04/2024 60503
AYR0229 274270S000027086 25/04/2024 60503
AYR5H73 274270S000027189 26/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 29

AYR8I39 274270S000027293 27/04/2024 60503
AYS6B92 274270NIC0010333 16/04/2024 50020
AYS6B92 274270NIC0010334 16/04/2024 50020
AYU5D08 274270S000027504 01/05/2024 60503
AYW6B23 274270S000027282 27/04/2024 60503
AZF3163 274270S000027266 26/04/2024 60503
AZG4G12 274270S000027162 26/04/2024 60503
AZJ6819 274270S000026964 23/04/2024 60503
AZL2D93 274270S000026923 23/04/2024 60503
AZM2078 274270S000027360 28/04/2024 60503
AZM4156 274270S000027118 25/04/2024 60503
AZM6H53 274270S000026953 23/04/2024 60503
AZN0D53 274270S000027102 25/04/2024 60503
AZP1512 274270S000027300 28/04/2024 60503
AZP2395 274270S000027140 25/04/2024 60503
AZQ2166 274270S000027188 26/04/2024 60503
AZR2704 274270S000027116 25/04/2024 60503
AZS7154 274270NIC0010321 16/04/2024 50020
AZU3031 274270S000027432 30/04/2024 60503
AZU8125 274270S000026904 22/04/2024 60503
AZV0110 274270S000027551 30/04/2024 60503
AZV4510 274270S000027272 27/04/2024 60503
AZW9385 274270S000027270 27/04/2024 60503
AZX5475 274270S000027211 26/04/2024 60503
AZY3518 274270S000027530 30/04/2024 60503
BAA0G26 274270S000027007 24/04/2024 60503
BAA9A47 274270S000027541 30/04/2024 60503
BAG0H93 274270S000027146 25/04/2024 60503
BAH6372 274270S000026931 23/04/2024 56732
BAM5C01 274270S000026954 23/04/2024 60503
BAM7170 274270S000027456 01/05/2024 60503
BAN2A84 274270S000027287 27/04/2024 56732
BAP2063 274270S000027477 30/04/2024 60503
BAP5I08 274270S000027077 25/04/2024 60503
BAP8988 274270NIC0010323 16/04/2024 50020
BAQ0364 274270S000027123 25/04/2024 56732
BAS6183 274270S000027124 25/04/2024 60503
BAU7657 274270S000027406 29/04/2024 60503
BAW5619 274270S000027429 30/04/2024 60503
BAY9D25 274270NIC0010358 16/04/2024 50020
BAZ7661 274270S000027509 01/05/2024 60503
BBD2D54 274270S000027277 27/04/2024 60503
BBD4A87 274270S000027089 25/04/2024 60503
BBD7700 274270S000027262 26/04/2024 60503
BBD7700 274270S000027264 26/04/2024 60503
BBE7819 274270NIC0010338 16/04/2024 50020
BBF1141 274270S000027080 25/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 30

BBK8C54 274270S000027389 29/04/2024 60503
BBL7I42 274270S000027193 26/04/2024 60503

BBN2D74 274270S000027000 24/04/2024 60503
BBN6C40 274270S000027563 01/05/2024 60503
BBN6C40 274270S000027062 24/04/2024 60503
BBO0F30 274270NIC0010346 16/04/2024 50020
BBP4788 274270S000027392 29/04/2024 60503
BBS0H21 274270S000027383 29/04/2024 56732
BBU4J69 274270S000027278 27/04/2024 60503
BBV3A98 274270S000027568 01/05/2024 60503
BBV9798 274270S000027130 25/04/2024 60503
BBW1G66 274270NIC0010335 16/04/2024 50020
BBW1G66 274270NIC0010342 16/04/2024 50020
BBX0831 274270S000027362 28/04/2024 60503
BBX7A78 274270S000027170 26/04/2024 60503
BBZ7144 274270S000027032 24/04/2024 56732
BCA7D09 274270S000027138 25/04/2024 60503
BCC4C38 274270S000027106 25/04/2024 60503
BCF3F67 274270S000027141 25/04/2024 60503
BCF6B71 274270S000026914 23/04/2024 60503
BCF9A57 274270S000027444 29/04/2024 60503
BCI6521 274270S000027046 24/04/2024 60503
BCK6B15 274270S000027510 01/05/2024 60503
BCK6D66 274270S000027473 01/05/2024 60503
BCK8577 274270S000027482 30/04/2024 60503
BCK8E22 274270S000027356 28/04/2024 60503
BCK9A34 274270S000027290 27/04/2024 60503
BCN3247 274270S000027227 27/04/2024 60503
BCO6098 274270S000027019 24/04/2024 60503
BCP6584 274270NIC0010325 16/04/2024 50020
BCS4J25 274270S000027545 01/05/2024 60503
BCT5H86 274270S000027547 30/04/2024 56732
BCU5B50 274270S000026955 23/04/2024 56732
BCV2F42 274270NIC0010322 16/04/2024 50020
BCW3A32 274270S000027498 30/04/2024 60503
BCW4A41 274270S000027241 27/04/2024 60503
BCX4E78 274270S000027345 28/04/2024 60503
BCX5H73 274270S000026984 24/04/2024 60503
BCY3G20 274270NIC0010349 16/04/2024 50020
BCY8D34 274270S000027412 29/04/2024 60503
BDA5G45 274270S000027296 27/04/2024 60503
BDA9A13 274270S000027535 30/04/2024 60503
BDD4B56 274270S000027147 25/04/2024 60503
BDD6A98 274270S000027112 25/04/2024 60503
BDH2606 274270S000027409 29/04/2024 60503
BDJ7B98 274270S000027436 01/05/2024 60503
BDK4A38 274270S000027186 26/04/2024 56732



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 31

BDQ6G18 274270S000027419 29/04/2024 60503
BDR5I34 274270S000027567 01/05/2024 60503
BDS5C70 274270S000027421 29/04/2024 60503

BDW5B28 274270S000027377 29/04/2024 60503
BDW7A40 274270S000027333 28/04/2024 60503
BDX4B63 274270S000026906 22/04/2024 60503
BDX5B54 274270S000027470 30/04/2024 60503
BDY8C75 274270S000027042 24/04/2024 60503
BEA3B14 274270NIC0010345 16/04/2024 50020
BEA4J01 116100T001332059 30/04/2024 54521
BEC9I42 274270S000027359 28/04/2024 60503

BED1D28 274270S000027152 25/04/2024 60503
BEE9D32 274270S000027305 28/04/2024 60503
BEG4J77 274270S000026889 22/04/2024 60503
BEH4C05 274270S000027220 27/04/2024 60503
BEH9I64 274270S000026969 23/04/2024 60503
BEK5A41 274270NIC0010340 16/04/2024 50020
BEK7G19 274270S000027246 27/04/2024 60503
BEN2F61 274270S000026898 22/04/2024 60503
BEP1G40 274270S000027027 24/04/2024 60503
BER3B36 274270S000027437 01/05/2024 60503
BER6272 274270S000026980 23/04/2024 60503
BER9998 274270S000027341 28/04/2024 60503
BES2B63 274270S000027200 26/04/2024 60503
BES8A61 274270S000027571 01/05/2024 60503
BET9F70 274270NIC0010355 16/04/2024 50020
BEV7E98 274270S000027191 26/04/2024 60503
BEW8A83 274270S000027374 29/04/2024 60503
BEX5B63 274270S000027476 30/04/2024 60503
BHD7938 274270S000027529 30/04/2024 60503
BIU5382 274270S000027216 27/04/2024 60503
BIV6E65 274270S000027115 25/04/2024 60503
BJN8437 274270S000027526 01/05/2024 60503
BLZ3E69 274270S000027234 27/04/2024 60503

BMM9219 274270S000027418 29/04/2024 60503
BNC2G91 274270S000026884 22/04/2024 60503
BNN8190 274270S000027532 30/04/2024 60503
BPD3J65 274270S000027018 24/04/2024 60503
BPP4B97 274270S000027441 01/05/2024 60503
BSQ7070 274270S000027503 30/04/2024 60503
BVJ8347 274270S000026991 24/04/2024 60503
BYL1214 274270S000027291 27/04/2024 60503
BYX8A37 274270S000027054 24/04/2024 60503
BYX8A37 274270NIC0010326 16/04/2024 50020
CCJ2518 274270S000027405 29/04/2024 60503
CDH9E74 274270S000027064 24/04/2024 60503
CFW3152 274270S000027369 29/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 32

CJQ0D53 274270S000027521 30/04/2024 60503
CLJ7254 274270S000027428 30/04/2024 60503
CQJ9E73 274270S000026957 23/04/2024 60503
CVE6691 274270S000027381 29/04/2024 60503
CVQ8B82 274270S000026917 23/04/2024 60503
CXY7568 274270S000027380 29/04/2024 60503
CYG4209 274270S000027327 28/04/2024 60503
CYG4209 274270S000027320 28/04/2024 60503
CYY5I72 274270S000027190 26/04/2024 60503
DAI9G23 274270S000027136 25/04/2024 60503
DBT0723 274270S000027276 27/04/2024 60503
DCR6J49 274270S000027566 01/05/2024 60503
DDH3477 274270S000027559 01/05/2024 60503
DDZ7D59 274270S000027431 30/04/2024 60503
DEJ9J86 274270S000026921 23/04/2024 60503
DEJ9J86 274270S000026890 22/04/2024 60503
DEZ8B65 274270S000027329 28/04/2024 60503
DFA9719 274270S000027555 01/05/2024 60503
DGK8F00 274270S000027023 24/04/2024 60503
DGZ2F62 274270S000027501 30/04/2024 60503
DHU8A18 274270S000026938 23/04/2024 60503
DJB4800 274270S000026946 23/04/2024 60503
DKY1C11 274270S000027237 27/04/2024 60503
DLB0871 274270S000026961 23/04/2024 60503
DLO7G97 274270S000026893 22/04/2024 60503
DOS2994 274270S000027321 28/04/2024 60503
DPR4G72 274270S000026996 24/04/2024 60503
DQA4C53 274270S000027524 01/05/2024 60503
DRE3026 274270NIC0010344 16/04/2024 50020
DRF1B67 274270S000027017 24/04/2024 60503
DSB0E50 274270S000027399 29/04/2024 60503
DSC6I78 274270S000027368 29/04/2024 60503
DUF5903 274270S000027479 30/04/2024 60503
DVA9J01 274270S000027243 27/04/2024 60503
DWP4I67 274270S000027049 24/04/2024 60503
DYH9065 274270S000027265 26/04/2024 60503
DZE7J27 274270S000027348 28/04/2024 60503
EAF6H93 274270S000027298 28/04/2024 60503
EAL5033 274270S000027553 30/04/2024 60503
EBI9734 274270S000027083 25/04/2024 60503

EBW5770 274270S000026907 22/04/2024 60503
EEO5637 274270NIC0010324 16/04/2024 50020
EFG5I70 274270S000027185 26/04/2024 60503
EFV8G83 274270S000027453 30/04/2024 60503
EGR9D30 274270S000027425 29/04/2024 60503
EGX3J08 274270S000026983 23/04/2024 60503
EHJ3I07 274270S000027166 26/04/2024 60503



QUARTA-FEIRA 08/05/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3517 PÁG: 33

EJE2928 274270S000027215 26/04/2024 60503
EJI2D04 274270S000027165 26/04/2024 60503

EKC1D82 274270S000027328 28/04/2024 60503
ELM0F36 274270S000027483 30/04/2024 60503
EMG0E98 274270S000027517 01/05/2024 60503
ENB4752 274270S000027342 28/04/2024 60503
EPF6A91 274270S000027187 26/04/2024 60503
EQQ1A47 274270S000027036 24/04/2024 60503
ERE8B90 274270S000027129 25/04/2024 60503
ERZ4967 274270S000026960 23/04/2024 60503
EUW8J02 274270S000027442 01/05/2024 60503
EVD7A87 274270S000027175 26/04/2024 60503
EVX8547 274270S000027466 01/05/2024 60503
EWP6708 274270S000027346 28/04/2024 56732
EYH6I85 274270S000026886 22/04/2024 60503
EYN0D41 274270S000027098 25/04/2024 60503
FAT5E09 274270S000026947 23/04/2024 60503
FAT5E09 274270S000027312 28/04/2024 60503
FDI6119 274270S000027367 29/04/2024 60503
FEZ7560 274270S000027037 24/04/2024 60503
FHN8C07 274270S000027236 27/04/2024 60503
FJU4F65 274270S000027022 24/04/2024 60503
FJZ9H29 274270S000027003 24/04/2024 60503
FKF5B00 274270S000027082 25/04/2024 60503
FKZ0E39 274270S000027228 27/04/2024 60503
FMC7I88 274270S000027496 01/05/2024 60503
FNL9E50 274270S000027244 27/04/2024 60503
FOA7H13 274270S000027315 28/04/2024 60503
FOH5C16 274270S000027014 24/04/2024 60503
FQK8J22 274270S000027323 28/04/2024 60503
FQU5I87 274270S000027016 24/04/2024 60503
FSD2D27 274270S000027055 24/04/2024 60503
FST2210 274270S000027478 30/04/2024 60503
FTF6E66 274270S000027071 24/04/2024 60503
FUS8A05 274270S000027178 26/04/2024 60503

FWG4H74 274270S000026990 24/04/2024 60503
FWW7G22 274270S000027126 25/04/2024 60503
FXG8G17 274270S000027020 24/04/2024 60503
FXH7G32 274270S000027385 29/04/2024 60503
FXL4B94 274270S000027334 28/04/2024 60503
FYK7A74 274270NIC0010336 16/04/2024 50020
FYP5I64 274270S000027424 29/04/2024 60503
FZA6G64 274270S000027481 01/05/2024 60503
GCX7F48 274270NIC0010319 16/04/2024 50020
GFH0C58 274270S000027574 01/05/2024 60503
GGK4I55 274270S000027285 27/04/2024 60503
GHP2H39 274270S000027275 27/04/2024 60503
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GHQ0C92 274270S000027061 24/04/2024 60503
GIF5C58 274270NIC0010337 16/04/2024 50020
GJA2B63 274270S000027257 27/04/2024 60503

HWF9H81 274270S000026892 22/04/2024 60503
HZR6369 274270S000027410 29/04/2024 60503
IRQ1381 274270S000027158 26/04/2024 60503
IRX6631 274270NIC0010347 16/04/2024 50020
IXS5319 274270NIC0010359 16/04/2024 50020

JHW8D81 274270S000027331 28/04/2024 60503
JPM7B38 274270S000027047 24/04/2024 60503
JPQ9G61 274270S000027349 28/04/2024 60503
JWJ1D30 274270S000027254 27/04/2024 60503
KAT6I86 274270S000027099 25/04/2024 60503
KDL7J58 274270S000027457 01/05/2024 60503
KJB9F48 274270NIC0010352 16/04/2024 50020
KZZ2C63 274270S000027174 26/04/2024 60503
LBJ9108 274270S000027135 25/04/2024 60503
LCY8H70 274270S000027388 29/04/2024 60503
LOR4D02 274270S000026897 22/04/2024 60503
LPZ0F76 274270S000027159 26/04/2024 60503
LQS8A50 274270S000027021 24/04/2024 60503
LQX7I45 274270S000027059 24/04/2024 60503
LVJ6609 274270S000027053 24/04/2024 60503
LZQ9A44 274270S000027357 28/04/2024 60503
MBR8D33 274270S000027205 26/04/2024 60503
MBS4760 274270NIC0010331 16/04/2024 50020
MFZ3J40 274270NIC0010354 16/04/2024 50020

MGZ0G33 274270S000027522 01/05/2024 60503
MHJ7605 274270S000026959 23/04/2024 56732
MJL0D37 274270S000027154 26/04/2024 60503

MMC1H84 274270S000026958 23/04/2024 56732
NGK3989 274270S000027167 26/04/2024 60503
NNH5G90 274270S000027011 24/04/2024 60503
NTA8D33 274270S000027485 30/04/2024 60503
NYA2820 274270S000027198 26/04/2024 60503
OBD6899 274270S000027157 26/04/2024 60503
OCK5J17 274270S000026888 22/04/2024 60503

OMS9C85 274270S000027515 30/04/2024 60503
OXW0C42 274270S000027260 27/04/2024 60503
PJB8F64 274270S000026901 22/04/2024 60503
PVH8B30 274270S000027169 26/04/2024 60503
PXJ6405 274270S000027087 25/04/2024 60503
PYQ8784 274270S000027117 25/04/2024 60503
QAV2A09 274270S000027395 29/04/2024 56732
QCJ2G79 274270NIC0010332 16/04/2024 50020
QCU3E90 274270S000027440 01/05/2024 60503

QMW0042 274270S000027324 28/04/2024 60503
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QMW0042 274270S000027561 01/05/2024 60503
QMW0042 274270S000027458 01/05/2024 60503
QNG8C43 274270S000027397 29/04/2024 60503
QOA3H96 274270S000027460 01/05/2024 60503
QQP9C46 274270S000027459 01/05/2024 60503
QRE4F39 274270S000027415 29/04/2024 60503
QWZ5J73 274270S000027044 24/04/2024 60503
QXK2E10 274270S000027199 26/04/2024 60503
RAG1I89 274270S000027403 29/04/2024 60503
RAT3H87 274270S000027572 01/05/2024 60503
RHA3B28 274270NIC0010327 16/04/2024 50020
RHA4C63 274270S000027100 25/04/2024 60503
RHC4G65 274270S000027240 27/04/2024 60503
RHE7A94 274270S000026976 23/04/2024 60503
RHE7D98 274270S000027499 30/04/2024 60503
RHH2H74 274270S000027433 01/05/2024 60503
RHI0B54 274270S000027192 26/04/2024 60503
RHI0F95 274270NIC0010356 16/04/2024 50020
RHJ4E02 274270S000027033 24/04/2024 60503
RHL9C57 274270S000026928 23/04/2024 60503

RHM1D75 274270S000027101 25/04/2024 60503
RHO5G25 274270S000027004 24/04/2024 60503
RHO8B23 274270S000027097 25/04/2024 60503
RHQ6G02 274270S000027012 24/04/2024 60503
RHS3F16 274270S000027417 29/04/2024 60503
RHS7D43 274270S000027168 26/04/2024 60503
RHT0B00 274270NIC0010343 16/04/2024 50020
RHT3E65 274270S000027310 28/04/2024 60503
RHT6I62 274270S000027468 01/05/2024 60503
RHV4D37 274270S000027443 29/04/2024 60503
RHY4A43 274270S000027263 26/04/2024 60503
RHY6I41 274270S000027195 26/04/2024 60503
RHZ0D18 274270S000026974 23/04/2024 60503
RKY7G76 274270S000027035 24/04/2024 60503
RMF5G73 274270NIC0010328 16/04/2024 50020
RMS7E98 274270NIC0010330 16/04/2024 50020
RMS7E98 274270NIC0010329 16/04/2024 50020
RMX9H96 274270S000027155 26/04/2024 60503
RNP7I07 274270S000027164 26/04/2024 60503
RTB0B83 274270S000027212 26/04/2024 60503
RUT6D81 274270S000026913 23/04/2024 60503
RVA6D61 274270NIC0010348 16/04/2024 50020
RXS1E91 274270S000027454 30/04/2024 60503
SCX3D97 274270S000027081 25/04/2024 60503
SDP8D02 274270NIC0010339 16/04/2024 50020
SDQ6J92 274270S000027128 25/04/2024 60503
SDR4B54 274270S000027449 30/04/2024 60503
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SDS0B69 274270S000027539 01/05/2024 60503
SDU7F37 274270NIC0010350 16/04/2024 50020
SDY3H23 274270S000026993 24/04/2024 60503
SDY7G30 274270S000027463 01/05/2024 60503
SDZ7D30 274270S000027283 27/04/2024 60503
SEC5F43 274270S000027043 24/04/2024 60503
SEJ2F35 274270S000027317 28/04/2024 60503
SEJ8B31 274270S000027390 29/04/2024 60503
SEK7E69 274270S000027487 30/04/2024 60503
SEL6C33 274270S000027274 27/04/2024 60503

SEM3A39 274270S000027108 25/04/2024 60503
SEM8D51 274270S000026933 23/04/2024 60503
SEN1F54 274270S000027259 27/04/2024 60503
SEN4G23 274270S000026962 23/04/2024 60503
SEP5J26 274270NIC0010353 16/04/2024 50020
SEQ8C59 274270S000027353 28/04/2024 60503
SER2C86 274270S000027218 27/04/2024 60503
SET1D17 274270S000026988 24/04/2024 60503
SEW2J96 274270S000026927 23/04/2024 60503
SFB7A58 274270S000027284 27/04/2024 60503
SFC4F19 274270S000027040 24/04/2024 60503
SFD4A56 274270S000027079 25/04/2024 60503
SFD7G62 274270S000027060 24/04/2024 56732
SFE5G73 274270S000027540 30/04/2024 60503
SFE7E45 274270NIC0010351 16/04/2024 50020
SFH5I79 274270S000027015 24/04/2024 60503

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
AFU6329 274270S000012854 14/12/2023 56732
SDV6F84 274270S000012808 13/12/2023 56732

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito,  dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 27/06/2024, o qual será remetido 

à JARI para julgamento. 
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IPPASA

 
 

PORTARIA nº. 015/24, de 30 de abril de 2024. 
 
 
A Diretora-Presidente e a Diretora-Previdenciária do Instituto de 

Previdência, Pensões e Aposentadorias dos Servidores de Arapongas - IPPASA, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.195/23, e à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 11612, de 25 de março de 2024;  

 
R E S O L V E M: 
 
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO MENSAL VITALÍCIA, nos 

termos do art. 40, § 7º e 8º, da Constituição Federal, a MILTON CAPAZORIO, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. 205.039.899-91, cônjuge da servidora 
aposentada Malvina da Silva Capazorio, falecida aos 18/03/2024. 

Art. 2º - O valor dos proventos mensais será de R$3.956,76 (Três 
mil, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), calculados até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, do que trata o art. 201 da CF, acrescido 
de 70% da parcela excedente a este limite, do valor do benefício devido a então servidora 
aposentada, concedido pelo Decreto nº. 678/13, de 12/06/2013, publicado em 14/06/2013. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data e nos 
mesmos índices em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, portanto sem paridade. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 18/03/2024, data do falecimento da servidora, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 
 
 
 

                                                                                  

 
GIULIANA MANFRINATTO FERNANDES         MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI 
                                DIRETORA-PREVIDENCIÁRIA                                                               DIRETORA-PRESIDENTE 
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 330/24, de 30 de abril de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 306, de 09 de janeiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
47/05, de 05/07/2005, a IVETE BENEDITO BARCELOS, matrícula 47813-01, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 581.679.359-49, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais 30 horas, Classe A, Nível 28, do Grupo Profissional Básico 01, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$ 2.015,78 (Dois Mil, e 
quinze reais e setenta e oito centavos) mensais, calculados sobre a integralidade da última 
remuneração, acrescidos de 28% (Vinte e oito por cento) de adicionais de tempo de 
serviço, correspondentes a 30 anos, 02 meses e 18 dias de contribuição a Regime Próprio 
de Previdência Social, acumulado com Regime Geral da Previdência Social, com 
observância ao art. 24 da Emenda Constitucional 103/19, de 12/11/2019. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 331/24, de 30 de abril de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 639, de 11 de janeiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade, nos termos do art. 40º, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, a 
SAMUEL PEREIRA DE MELO, matrícula 104116-02, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF/MF sob o nº. 471.783.459-34, ocupante do cargo de Vigilante Municipal, 
Classe D, Nível 57, do Grupo Profissional Básico 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$723,51 (Setecentos e 
vinte e três reais e cinquenta e um centavos) calculados na proporção de 3.813/12.775 avos 
das 80% maiores remunerações de contribuição desde nov/13, conforme disposto no art. 
40, parágrafos 3º e 17º, da CRFB, com a redação dada pela E.C. 41/03, combinado com o 
art. 31, da Lei Municipal nº. 3.225/05; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social; acrescidos de R$688,49 (Seiscentos e oitenta 
e oito reais e quarenta e nove centavos), para atingir o valor mínimo nacional; acrescidos 
ainda de R$ 477,30 (Quatrocento e setenta e sete reais e trinta centavos) para alcançar o 
mínimo municipal de R$ 1.889,30 (Um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta 
centavos), conforme Lei Municipal nº. 5.305/24, de 24/01/2024, publicada em 25/01/2024; 
correspondentes a 10 anos, 05 meses e 13 dias de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, de acordo com 
legislação municipal pertinente, sem isonomia ou paridade com reajustes ou demais 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 332/24, de 30 de abril de 2024. 
 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 680, de 11 de janeiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição - regra especial de professor, nos termos do art. 6º 
da Emenda Constitucional nº. 41/03, de 19/12/03, a ROSEMARY GONÇALVES 
GOBBO, matrícula 14206-02, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 
646.498.909-00, ocupante do cargo de Professor, Classe C, Nível 20, 2º Padrão, do Quadro 
de Pessoal do Magistério Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$4.369,02 (Quatro mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e dois centavos), já acrescidos de 20% (Vinte por cento) 
de adicionais por tempo de serviço municipal, de conformidade com as Leis números 
4.451/16 e 4.450/16 (Estatuto dos Servidores e do Magistério Públicos Municipais), 
calculados na integralidade dos vencimentos efetivos, conforme assegurado no art. 7º, da 
EC nº. 41/03; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da Secretaria de Políticas de 
Previdência Social, correspondentes a 25 anos, 03 meses e 01 dia de contribuição a 
Regime Próprio de Previdência Social, acumulado com Regime Geral da Previdência 
Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                           SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                  DIRETORA-PRESIDENTE IPPASA                                                                                     PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 333/24, de 30 de abril de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 1445, de 16 de janeiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade, nos termos do art. 40º, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, a 
LOURDES FARIA TEIXEIRA, matrícula 95532-01, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF/MF sob o nº. 044.038.659-41, ocupante do cargo de Cozinheiro 40 horas, 
Classe C, Nível 26, do Grupo Profissional Básico 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$ 697,77 (Seiscentos e 
noventa e sete reais e setenta e sete centavos) calculados na proporção de 4.350/10.950 
avos, das 80% maiores remunerações de contribuição desde mai/12, conforme disposto no 
art. 40, parágrafos 3º e 17º, da CRFB, com a redação dada pela E.C. 41/03, combinado com 
o art. 31, da Lei Municipal nº. 3.225/05; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social; complementado em R$714,23 (Setecentos e 
quatorze reais e vinte e três centavos) para alcançar o mínimo nacional, acrescidos ainda de 
R$477,30 (Quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos), para atingir o valor de   
R$1.889,30 (Um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), salário mínimo 
municipal, conforme Lei Municipal nº. 5.305/24, de 24/01/2024, publicada em 25/01/2024; 
correspondentes a 11 anos, 11 meses e 05 dias de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, de acordo com 
legislação municipal pertinente, sem isonomia ou paridade com reajustes ou demais 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 334/24, de 30 de abril de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 3510, de 29 de janeiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
47/05, de 05/07/2005, a JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, matrícula 44768-01, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 994.019.089-15, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Nível 40, do Grupo Profissional Básico 01, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$2.531,66 (Dois mil, 
quinhentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos) mensais, já acrescidos de 34% 
(Trinta e quatro por cento) de adicionais por tempo de serviço municipal, de conformidade 
com as Leis números 4.451/16 e 4.453/16 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
Plano de Cargos e Salários), calculados sobre a integralidade dos vencimentos efetivos, 
conforme assegurado no art. 7º, da EC nº. 41/03; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, 
da Secretaria de Políticas de Previdência Social, correspondentes a 39 anos, 07 meses e 20 
dias de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social, acumulado com Regime 
Geral da Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 335/24, de 30 de abril de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 4895, de 06 de fevereiro de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 
47/05, de 05/07/2005, a CIMARA APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS, 
matrícula 35300-01, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 
673.987.669-04, ocupante do cargo de Atendente de Creche B, Classe A, Nível 47, do 
Grupo Profissional Médio, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$3.840,44 (Três mil, 
oitocentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) mensais, já acrescidos de 30% 
(Trinta por cento) de adicionais por tempo de serviço municipal, de conformidade com as 
Leis números 4.451/16 e 4.453/16 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Plano de 
Cargos e Salários), calculados sobre a integralidade dos vencimentos efetivos, conforme 
assegurado no art. 7º, da EC nº. 41/03; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social, correspondentes a 33 anos, 02 meses e 10 
dias de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social, acumulado com Regime 
Geral da Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
       Arapongas, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 348/24, de 02 de maio de 2024. 
 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 41394, de 28 de novembro de 2023, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, c/c art. 6º-A, da EC 
41/03, a LUCIMAR GRANDINI ALIOTTI, matrícula 74780-01, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 633.841.249-87, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil 30h, Classe C, Nível 20, do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos mensais será de R$6.553,48 (Seis 
mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), calculados na 
integralidade do último vencimento efetivo, com fundamento no disposto no art. 6º- A, da 
EC 41/03, correspondentes a 21 anos, 10 meses e 03 dias de contribuição a Regime 
Próprio de Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/05/2024, data da emissão do laudo médico pericial que 
constatou a incapacidade total e definitiva da servidora para o trabalho, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Arapongas, 02 de maio de 2024. 

 
 
 
 
     MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                  SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                          DIRETORA- PRESIDENTE IPPASA                                                                      PREFEITO  
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